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MERCOSUR/PM/SO/DECL.22/2017 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO- AMERICANA 

(UNILA) 

 

CONSIDERANDO a importância da Universidade Federal da Integração Latino-

Americana (UNILA) — situada na região da tríplice fronteira  entre Brasil, 

Argentina e Paraguai — para o proccesso de integração regional; 

 

ASSINALANDO que o processo de integração da America  Latina necessita de 

instrumentos de cooperação política, econômica, científica, tecnológica e 

cultural; 

 

OBSERVANDO que a UNILA integra mais de 3500 (três mil e quinhentos) 

estudantes de diversas regiões brasileiras e de 19 (dezenove) países da 

América Latina e Caribe: Argentina, Bolívia, Colômbia, Costa Rica, Cuba, El 

Salvador, Equador, Guatemala, Haiti, Honduras, México, Nicarágua, Panamá, 

Paraguai, Perú, República Dominicana, Uruguai e Venezuela; 

 

CONSTATANDO que, em seus 7 (sete) anos de existência, a UNILA tem 

cumprido o importante papel de integrar nossos povos e culturas por meio da 

produção de saberes voltados para a construção de uma América Latina socio 

- económicamente desenvolvida, unida pela autodeterminação dos seus povos; 

 

PREOCUPADO com a proposta de extinção da UNILA, contida em proposição 

legislativa recentemente apresentada ao Parlamento brasileiro; 

 

SOLIDÁRIO com a mobilização internacional desencadeada  por estudantes, 

docentes, pesquisadores, cientistas e intelectuais latino-americanos e 

caribenhos em defesa da UNILA e de sua missão institucional; 
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O PARLAMENTO DO MERCOSUL  

DECLARA: 

 

1. Sua convicção de que a Universidade Federal da Integração Latino- 

Americana (UNILA) é um instrumento fundamental para o  fortalecimento da 

integração cultural, científica e tecnológica da nossa região; 

 

2. Seu entedimento de que a criação da UNILA foi um grande passo dado pelo 

Estado brasileiro em defesa dos propósitos latino-americanistas inscritos em 

sua Constitução; 

 

3. Sua compreensão de que a missão institucional da UNILA deve servir de 

exemplo para a concepção de novas universidades de integração; 

 

4. Seu repúdio a qualquer tentativa de extingui-la ou desvirtuá-la; 

 

5. Seu apoio irrestrito aos estudantes, docentes, pesquisadores, cientistas e 

intelectuais que desencaedaram a mobilização internacional em defesa da 

UNILA e de sua missão institucional. 

 

Montevideo, 13 de noviembre 2017 
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